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Termo de Referência
	Item
	
Descrição
	VALOR

	
01
	
Dedetização e desratização do prédio da Câmara 787 (setecentos e oitenta e sete) metros
	

	02
	Limpeza de 01 caixas de água de 2000 litros cada
	



Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização do prédio da Câmara Municipal de Charqueada, bem como limpeza de 01 (uma) caixas d’água com capacidade de 2.000 (dois mil) litros, conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação justifica-se pela necessidade de manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e saúde no ambiente da Câmara Municipal, local de circulação diária de servidores, vereadores e munícipes.
A ausência dos serviços de dedetização e desratização pode ocasionar a proliferação de pragas urbanas, como insetos e roedores, comprometendo a saúde pública, a integridade das instalações e o adequado funcionamento das atividades legislativas e administrativas.
Da mesma forma, a limpeza periódica das caixas d’água é indispensável para garantir a qualidade da água utilizada no prédio, prevenindo contaminações e atendendo às normas sanitárias vigentes.
Ressalta-se que a execução desses serviços exige técnica especializada, produtos adequados e controle sanitário, não sendo recomendável a utilização de insumos comuns ou a execução por servidores da Casa, o que poderia gerar riscos à saúde, responsabilidade trabalhista, ambiental e sanitária, além de não assegurar a eficácia necessária.
Assim, a contratação de empresa especializada mostra-se a solução mais eficiente, segura e economicamente viável para atendimento do interesse público.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos artigos 6º, inciso XXIII, 18, 72 e demais dispositivos aplicáveis, observando-se os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e interesse público.
DO PRAZO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços deverão ser realizados preferencialmente aos finais de semana, conforme Ordem de Serviço emitida pela Câmara.
A empresa contratada deverá seguir rigorosamente a programação definida pela Câmara quanto à data, horário, local, quantidade e tipo de serviço.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A contratada deverá:
· Utilizar produtos devidamente regularizados junto aos órgãos competentes;
· Garantir que a equipe esteja devidamente uniformizada;
· Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários;
· Responsabilizar-se por quaisquer danos causados às instalações ou a terceiros;
· Emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) após a execução dos serviços.
DA FISCALIZAÇÃO
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Câmara Municipal, que atestará a conformidade da prestação com este Termo de Referência.
DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a realização dos serviços e o atesto da nota fiscal pela fiscalização competente.
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
O critério de julgamento será o de menor preço, desde que atendidas todas as especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos serão resolvidos conforme a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
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